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TERMO DE REFERÊNCIA

1- obieto: AqulslçÃo DE EQUIPAMENTOS, wÁQUtnaS E INSUMOS rueCrSSÁRtOS paRn e

tMpLANTAçÃO E OPERACIONALIZAçÃO DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE FRACASSA96S E

DESERTOS NA LtctTAçÃO ANTERIOR, conforme Convênio ne 90784412020 de acordo com as especificações,

quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital'

2 - JUSTIFICATIVA:

A Contratação de empresa para fornecimento do equipamento irá apoiar e incentivar Jovens de 14 a 29 anos,

aumentando sua renda e qualidâde de vida proporcionândo oportunidades de inserção no meÍcado de trabalho

através da secretaria de EDUCAçÃO do Município de Eoquim/SE, diante da existência de um convênio com â

Secretãria nacional da Juventude lntegrante do Ministério da Mulher do Governo Federal.

Considerândo que a Licitação Pregão eletrônico ne Ol5l2O22 tiveÍam itens fracassados e Desertos, e estamos

ajustando os itens para que não aconteça novamente.

3 - VALOR TOTAI ESTIMADO:

O valor total estimado é RS 12.758,00 (DozE Mlt SETECENToS E CINQUENTA E OITO REAIS).

4 - DA DOTAçÃO ORçAMENIÁRIA:

As despesas decorrentes do objeto desta licitâção serão suportadas pelos Íecursos destinâdos no orçamento do

municÍpio, parte os exercícios de 2022:

COD. UNID.
ORçAMENTÁRIA

FUNçÂO
PROGRAMA

PROJ ETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

1104 12.368.015 2366 4090520000 1570000{)

5 - PARTICIPANTES:

Para efeito deste Termo de Referência, tem-se como participantes:

5.1. Fornecêdor: MICRO ÉMPRESAS E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE que estejam habilitadas a fornecer os

obietos discriminados no Termo de Referência, de acordo com as especificãções definidas no Edital de Pregão

EIetrônico e seus anexos.

6 - DAS EXIGÊNCIAS:

Comissío PermxÍeíte de l,icitâções Prsçâ Dr. José Mâria de Privâ Melo, Ceítro. Boquim/Sf,.
Fooe: (79) 3645-1919.
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6.1. os preços deverão ser apresentados com o uso até 02 (duas )casas decimais.

6.2 - DA QUATIDADE DO PRODUTO

6.2.1- A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas

e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo l.

6.2.2. - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer aos padÍões estabelecidos pela Secretaria solicitante;

6.2.3. - Nas propostas apresentadas devem conter a marca/Íabricante dos produtos cotados.

6.2.4 - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de âcordo

com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7e, "capul" da Lei ne 10.520/2002

7 - euANTtÍATtvos E EsPEctFtcAçÕEs

7.4. - PaÍa efeito de julgamento dos preços no Pregão o critério de julgâmento deverá ser "Menor Preço por

item", conforme abrangência, especificações e quantidades estimadas, definidas nos itens a seguir.

8 . DO FORNECIMENTO (LOCAI E PRAZO DE ENTREGA):

8.1- o fornecimento ocorrerá de acordo às necessidades das secretarias e será solicitado mediante emissão de

contrato, empenho ou ORDEM DE FORNECIMENTO;

8.2 - O prazo de entrega dos produtos depois de formalizada a solicitação não deverá ser superior â 10 (dez) dias

podendo ser entregue em qualquer quantidade solicitada;

8.3 - A entrega dos produtos deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, localizado

na Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro e no horário especificado pela secretaria solicitante-

8.4- Pelo descumprimento do prazo de entreBa, será aplicada a sanção constante no item - DAS SAruçõfS, deste

edital.

9- DEscRrçÂo Dos rrENs:

Comisstro Permanentc de Licitxçitcs - Prâça Dr. José NIâria dê Pxivs Melo, Centro. Boquim/SE-
Fone: (79).364$.1919.
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Espêciflcâção 
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Und ânt,
Item Descrição do objeto

aRMÁRlo EM MDf -

cARACTERísÍlcAs

Produzido em MDP/BP - 4

Armário em MDF 1,60 x 75 prateleiras INFORMAçÔÉS 
UN

cm TÉCN|CPS - Peso: 40,95 -

Alturà: 1

,60 _ Lâr8ura: 0,75 '
Profundidade:0,38

1
1,00 1.644,01

20,00 22s,25

1.644,01

4.505,00
2

Filâmento para impressora Filamento pârâ impressorã (G
3D, PLA, madeira claro. 3D, PLA, mâdeira clâro.

xit de ferÍamentas

manuaisi 01 - Malêta

Plástica, 01 - Alicâte, 01 -

Alicate de Encanador, 01 _

Mârtelo, 01 _ Estilete, 01 -

chave de F

endâ, 01 - Chavê Phillips,

Ol . Nivel, Ol ' Chàve dê

suporte Peía 8it5, 1l Bits

(it de ferramentas mân uais de Fenda e PhilliPs, 09 _ UN

Soquetes 5mm a 13mm,06

77520 1. ,5404
3 2,O0

UN 2,00 1

Chaves de boca 8mm e

10mm a 14mln,04-Chaves

Allen 3mm â 6mm,04 -
Chaves de píecisão,01 -

Fitâ lsolante,05 - Presilhas,

10 - Buchâs, 10" Parafusos

82 - Pre8os.

MESÂ ESTILO INDUSÍRIAL

EM MDF - MÍNtMo

2,20x60CM, Os pés das

mesãs serão em Íubo

,009,04
Mesâ estilo industrial em industrial 4x4 com châpâ

MDF - mínimo 2.20 x 60 cm 16, pintado com esmalte

sintéti
co fosco na cor pretâ e

tampo em MOF espessuíâ

de 3cm na coí brancâ

2.038,00

5
Íablet com tele de 10.5" 2K

(2o48x1536 pixels),

Tablet com tela de 10.5" 2(
(2o48x1536 pixels), 4G, 3G,

Wa-Fi e Bluetooth 4.2,

A.ma2ênamento de 64G8.
UN

Câmera

trâseira de 12MP com flâsh

e frontal de 7MP ,Leitoí de

digitais {Touch lD)

1,00 .523 ,45 1.529,4sI

TOTAI- RS 12.758,00 (DOZE MII. SEÍECENÍOS Ê CINQUÊNÍA E OITO REÂIS)

Comissro Perm{nente de Licitações- Prâçâ Dr José Mrri, de Peivr Melo, Centro. Boquim/Sf,.
Fooc: (79) 3645-1919.
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10 - coNDrçÕEs cERAts;

10.1 - Ao final da fase de rodada de lances do Pregão, a empresa melhor classificada, por item, deverá apresentaÇ

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, proposta de preços reformulada, conforme ANEXO ll, do Edital.

u.o- cnrÉnto oe tuIGAMENTo

11.1 - o critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às especificações e

demais condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

BOQUTM/SE 03 DE NOVEMBRO DE 1s1?.

ML,,
CLEBSON

b
A FERREIRA

SETOR DE COMPRAS E COTETA DE PREçOS

SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo, cU ESPORTE E TAZER

l)r.Comissâ Permâ ncnte td Licitaçôes NlâriâJoséPrsça Paivâdc Cen lro.Melo, m/S[.Boqui
tonr 3615- 1)(79) 9


